LEI Nº 2.482/89

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Assuntos Municipais.
Parágrafo único. O convênio a que se refere o artigo tem por objeto a prestação de auxílio financeiro da Secretaria de Estado de Assuntos Municipais para execução de obras de infra-estrutura urbana no município de Patos de Minas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de agosto de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

